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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

 

1.  DEMANDANTE: 

 

DEMANDANTE: Município de Novo Repartimento/PA por intermédio do Fundo Municipal de 

Saúde. 

RESPONSÁVEL: Marta Iris Ribeiro de Souza, Secretária Municipal. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A realização da locação de equipamentos de diagnóstico por imagem se faz necessária para 

modernização dos serviços das unidades de saúde, elevando a segurança para os pacientes e 

colaboradores, com foco contínuo na melhoria da qualidade, produção e ampliação dos procedimentos 

oferecidos, proporcionando melhor qualidade na recuperação dos pacientes. 

2.2. Além de proporcionar maior segurança, qualidade e agilidade na recuperação dos pacientes, 

possibilitará uma redução significativa nos custos de manutenção com equipamentos antigos e 

tecnologicamente ultrapassados, ampliando a disponibilidade de máquinas e proporcionando as 

equipes médicas, ferramentas modernas que auxiliarão no diagnóstico. 

2.3. Considera-se também a alta demanda de atendimento, principalmente de urgência, e com o 

objetivo de dar melhores condições de trabalho aos nossos profissionais, maior agilidade no 

atendimento e qualidade nos exames, pois o profissional médico terá opções de visualização na tela do 

seu computador em diversos ângulos, possibilitando uma melhor avaliação e diagnóstico do caso, o 

que reforça a necessidade de implantação e utilização do Sistema de Digitalização de Imagens 

Radiológicas. 

2.4. Por fim, não é demais, ainda, ressaltar que os serviços acima citados são essenciais, sendo, 

portanto, indispensáveis para garantir o bom atendimento à população dessa municipalidade, no 

cumprimento da missão institucional das unidades operacionais desta Secretaria. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

 

3.1. O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pela Lei n.º 10.520/2002, Decreto 

Federal n.º 10.024/19, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e alterações, e subsidiariamente, pela Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e pela Lei Complementar n.º 

123/2006 de 14/12/2006. 

3.2. A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será 

processada na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO. 

3.3. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos também pelas demais 

legislações aplicáveis, em especial pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n.º 155, de 27 de outubro de 2016, 

observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

4. DO OBJETO: 

 

4.1. Este Termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DO RAMO PERTINENTE, 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE EXAMES DE RAIO-X, 

IMPRESSÃO EM PAPEL E GERENCIAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE IMAGENS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE  NOVO REPARTIMENTO. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 
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5.1. Itens de Ampla Concorrência. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 24 Mês 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE 

DIGITALIZAÇÃO DE EXAMES DE RAIO-X 

   

Especificação: Locação de equipamentos de sistema de 

digitalização de exames de raio-x, impressão em papel e 

gerenciamento de distribuição de imagens na unidade a qual for 

utilizada. 

 
 

5.2. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas, não obrigando a 

execução em sua totalidade. 

 

6. DO ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO COMO NATUREZA CONTÍNUA 

 

6.1. A legislação prevê no tocante aos contratos administrativos de prestação de serviços de 

execução continuada, o inciso II do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, prediz a possibilidade de prorrogar a 

duração de contratos cujo objeto seja a execução de serviços contínuos, até 60 (sessenta) meses.  

 

Contudo, a Lei de Licitações não apresenta um conceito específico para a expressão mencionada. 

 

Dentro dessa perspectiva, formou-se a partir de normas infralegais e entendimento doutrinário e 

jurisprudencial, consenso de que a caracterização de um serviço como contínuo requer a demonstração 

de sua essencialidade e habitualidade para o contratante. 

 

A essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutenção do contrato, pelo fato de eventual 

paralisação da atividade contratada implicar em prejuízo ao exercício das atividades da Administração 

contratante. 

 

Nesse sentido é a definição apresentada no Anexo I da Instrução Normativa n.º 2/2008 da Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

 
“I – SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja interrupção possa comprometer 

a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação 

deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente”. 

 

Segue o mesmo raciocínio o conceito atribuído pelo Tribunal de Contas da União: 

 
“Voto do Ministro Relator 

 

 Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas em casos concretos, 

chamo atenção para o fato de que a natureza contínua de um serviço não pode ser 

definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada 

situação examinada. 

Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua 

essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira 

e permanente “OU PARA MANTER O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 

FINALÍSTICAS DO ENTE ADMINISTRATIVO, DE MODO QUE SUA 

INTERRUPÇÃO POSSA COMPROMETER A PRESTAÇÃO DE UM SERVIÇO 

PÚBLICO OU CUMPRIMENTO DA MISSÃO INSTITUCIONAL.” (TCU. 
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Acordão nº 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz, Data do 

Julgamento: 12/02/2008.)”. 

 

Nesse sentido, o que caracteriza um serviço como sendo de natureza contínua é a impossibilidade da 

sua prestação ininterrupta em face do desenvolvimento habitual das atividades técnicas, sob pena de 

prejuízo ao interesse público, ou seja, a locação de equipamento de raio-x. 

 

Ante o exposto, e considerando a necessidade imperiosa da prestação continuada de locação de 

equipamento de raio-x, a partir da premissa de que o mesmo é dever do Estado, portanto, detém de 

natureza continuada. 

 

7. DO PRAZO, DA FORMA, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

7.1. A locação de equipamentos, obedecendo à especificações descritas e modelos, conforme o 

disposto no item 5.1 deste termo de referência, sendo recusado item que estiver com alguma 

característica diferente. 

7.2. O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias corridos, contados do (a) recebimento da 

ordem de serviço, e deverá ser entregue no endereço a ser mencionado em comunicação oficial. 

7.3. O digitalizador de imagens poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.4. O digitalizador será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.6. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os equipamentos e materiais permanentes 

deverão ser substituídos, por conta e ônus da contratada, em no máximo 05 (cinco) dias corridos, não 

considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade 

será também comparado com as especificações disponibilizadas pela licitante, e somente após o 

cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

7.8. Todas as despesas relativas ao transporte e entrega e instalação do digitalizador correrão por 

conta exclusiva da empresa. 

 

7.9.   Da forma de prestação de serviços e manutenção do equipamento:  
 

7.9.1. A manutenção do equipamento será executada conforme discriminado abaixo: 

 A manutenção de equipamentos radiológicos de diagnóstico por imagem, como é o caso do Raio-

X, tem o intuito de tornar o atendimento ao paciente mais seguro e eficiente. Portanto, ela não 

deve ser negligenciada; 

 Por se tratar de equipamentos de radiologia, as principais peças são aquelas que comprometem o 

funcionamento dos aparelhos de forma significativa, impactando a rotina. As peças que controlam 

a emissão de radiação, por exemplo, devem sempre funcionar de forma correta; 

 No caso de equipamentos de raio-x e/ou equipamentos emissores de radiação, a manutenção deve 

ser feita de acordo com o que está estabelecido na Portaria SVS/MS nº 453, de 1 de junho de 

1998, publicada pelo Ministério da Saúde. Essa portaria estabelece as diretrizes básicas de 

proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e dispõe sobre o uso dos Raios-X em todo o 
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território nacional; 

 De acordo com a Portaria acima, a primeira coisa que deve ser observada pelos gestores de 

clínicas é que os aparelhos radiológicos estejam com a documentação em dia. Isso inclui laudos 

radiométricos, laudos de fuga radiométrica no ambiente e controle de qualidade da imagem; 

 A recomendação dos especialistas sobre a manutenção de equipamentos radiológicos é que esses 

procedimentos sejam realizados diretamente com o fabricante, ou seja, um representante 

exclusivo da marca ou revendedor autorizado e qualificado para tal. Isso é muito importante pois 

a fabricante dos tomógrafos, mamógrafos, raios-x e outros equipamentos do tipo tem acesso às 

peças originais de reposição em tempo mais hábil, como também acesso às atualizações do 

dispositivo e documentos do equipamento, incluindo histórico de manutenção e recomendações 

necessárias; 

7.9.2. A empresa vencedora do certame vai ter de arcar com todos os custos de manutenção 

preventiva e corretiva do aparelho sem custo algum a contratante, A forma como a manutenção dos 

equipamentos radiológicos vai ocorrer e a rotina de manutenção devem ser bem avaliadas que são elas: 

 COBERTURA DE MANUTENÇÃO: modelo no qual o hospital precisa, sem arcar com os custos 

de manutenção ou reparo quando o equipamento quebra ou apresenta defeito; 

 MANUTENÇÃO COM PEÇAS: o fabricante ou representante autorizado é o responsável pelas 
manutenções preventivas, corretiva e reparos, mas caso haja necessidade de reposição de peças, o 

valor está incluso no contrato; 

 MANUTENÇÃO COM PEÇAS COMPLETA: as manutenções e substituições de peças 
danificadas; 

7.9.3. As manutenções dos equipamentos radiológicos, devem ser feitas em diferentes etapas que são 
elas abaixo: 
1. Manutenção preditiva: Fazer correções nos equipamentos antes que o problema aconteça. 

Utilizam a tecnologia como recurso para identificar possíveis falhas. É a melhor forma de preservar 

a vida útil do equipamento e assim evitar transtornos e gastos maiores; 

2. Manutenção preventiva: A manutenção preventiva é uma inspeção feita periodicamente para 

verificar se tudo está funcionando dentro do esperado nos equipamentos. Assim como a 

manutenção preditiva, ela serve para identificar possíveis falhas e corrigir falhas pequenas, antes 

que elas se tornem um grande problema; 

3. Manutenção corretiva: A manutenção corretiva é realizada para corrigir falhas ou problemas mais 

sérios. É o processo de conserto realizado quando um equipamento para de funcionar e interrompe 

as atividades no centro de radiologia e diagnóstico por imagem; 
7.9.4. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 A empresa deverá INSTALAR O EQUIPAMENTO e apresentar ao responsável fiscalizador e aos 

técnicos que irão operar o equipamento seu correto funcionamento e os testes que serão realizados 

na manutenção corretiva 

 A empresa deve apresentar os equipamentos de calibração, simuladores, etc. com seus respectivos 

certificados de calibração que serão usados na manutenção corretiva do equipamento médico-
hospitalar (EMH), no que couber; 

 Após a realização da manutenção corretiva, a empresa deverá preencher um formulário de forma 

legível que conste o nome da instituição visitada, o nome do equipamento, modelo, número de 

série, patrimônio, data da realização da visita manutenção e descrever os testes que foram 

realizados, as peças que foram substituídas no equipamento, hora e data do início da chamada, 

hora e data do término da chamada. O formulário dando ciência que a manutenção foi realizada 

será assinado pelo Responsável do Setor de RX da Unidade hospitalar onde o equipamento 

encontra-se; 
 Enviar cópia do Relatório Técnico à direção do setor; 

 Durante a vigência do contrato, caso o equipamento apresente problemas de funcionamento que 

não seja de rápida solução, por qualquer motivo, este deverá ser imediato realizado a sua substituição 
por outro aparelho em bom estado de funcionamento que atenda de igual, ou melhor, modo em 
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referência ao anterior. 
7.9.5. Frequência e Periodicidade: 

 Os serviços estimados nesse Termo são para início imediato; O tempo máximo para início dos 

reparos não deve exceder 48 (quarenta e oito) horas a partir da solicitação de abertura de ordem 

de serviço; as solicitações de manutenções corretivas serão feitas mediante chamadas por e-mail 

(a fim de registrar a abertura) e por telefone, gerando automaticamente ordem de serviço, quantas 

vezes forem necessárias; 

 O serviço de manutenção preventiva deverá ser executado mediante cronograma de datas e 

atividades aprovadas por ambas às partes (Contratante e Contratada), com emissão de relatório 

individual relatando todos os procedimentos que foram realizados, anormalidade e os reparos ou 

necessitam de peças; as manutenções preventivas deverão estar previstas na forma de check-list. 

Cabe à Contratada distribuir, ao longo do ano, todas as ações recomendadas pelos fabricantes na 

execução das manutenções preventivas para cada equipamento, cujos relatórios com o resultado 

das mesmas deverão ser entregues no setor de Raio X. Os atendimentos deverão acontecer 24 h por 

dia, 365 dias por ano. As manutenções deverão acontecer, preferencialmente, em horários não 

concomitantes aos de rotina de trabalho das unidades onde estão os equipamentos, devendo cada 

caso ser definido junto ao Setor do Raio X A execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referência será acompanhada e fiscalizada pelo corpo técnico do Setor do Raio X, que deverá 

atestar os documentos da despesa, para fins de pagamento; A Secretaria de Saúde do município 

de Novo Repartimento, por intermédio do Setor de Raio X, comunicará a empresa contratada, por 

escrito, as deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, para imediata correção, 

sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

7.10. Dos Documentos de Qualificação Técnica 

 

7.10.1. ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a empresa ter executado prestação de serviços compatíveis com os 

que estão sendo propostos, em características e quantidades, vedado a apresentação de atestado 

genérico (sem quantidades expressas). 

7.10.2. O(s) atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 

servidor responsável, com expressa indicação de, seu nome completo, cargo/função. Para efeito de 

validação do referido atestado, o licitante PODERÁ apresentar anexo ao atestado, cópia do contrato 

celebrado com a referida instituição ou apresentação de Nota Fiscal evitando futuras diligências. 

7.10.3. O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar a 

execução do objeto desta contratação, bem como para possibilitar à Comissão Permanente de 

Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO – PA confirmar sua 

veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s).  

7.10.4.  Catálogo Técnico/Ficha Técnica e Manual de Instruções, contendo marca, fabricante e 

modelo, onde constem as características, permitindo a consistente avaliação do item. 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será necessário comprovar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

8.11. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

                 365             365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência. 

8.13. A partir do dia 02 de agosto de 2023, o Município de Novo Repartimento, em todas as suas 

contratações, ao efetuar o pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento ou disponibilização de bens, 

ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, procederá à retenção do Imposto de Renda – 

IR, em observância ao Decreto Municipal nº 048/2023, art. 64 da Lei Federal n.º 9.430/1996 e 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 



 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - Bairro Morumbi – CEP: 68.473-000 
Telefone: (94) 3785-1120 
E-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com  

8.14. Não se aplica a retenção do Imposto de Renda, prevista no Decreto Municipal nº 048/2023 aos 

optantes do Simples Nacional e as pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade e não 

incidência, conforme disciplina o artigo 4º da Instrução Normativa RFB 1.234/2012. 

8.15. A Contratada deverá, ao emitir o documento fiscal, destacar a retenção do Imposto de Renda, 

observando as alíquotas estabelecidas no anexo único do Decreto Municipal nº 048/2023, sob pena de 

devolução para correção. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

9.1. Da Ata de Registro de Preços: 

9.1.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta constitui os Anexos do Edital. 

9.1.2. Convocada, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação da Comissão Permanente de Licitação-CPL, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.  

9.1.3. Em atendimento a Resolução n.º 11.535/2014/TCM, de 1 de julho de 2014, a Ata de Registro 

de Preços deverá ser assinada pelas partes com Certificação Digital nível A3 do e-CNPJ da empresa. 

9.1.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 

publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 

9.1.5. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais 

ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

9.1.6. Nos termos do §2° do Artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, serão publicados pelo órgão 

gerenciador, trimestralmente, no Diário Oficial da União, a Ata de Registro de Preços atualizada 

contendo todos os valores unitários referentes a este processo licitatório. 

9.1.7. Para o cumprimento do disposto neste Edital e seus desdobramentos, será incluído, na Ata de 

Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem os bens ou serviços com 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos no art. 3º da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

9.1.8. O registro a que se refere o subitem “9.1.7” tem por objetivo a formação do cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal N.º 7.892/2013. 

9.1.9. Quando o(s) fornecedor(es) beneficiário(s)da(s) Ata(s) de Registro de Preços estiverem 

impossibilitados de cumprir com o fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela 

Administração), as licitantes que compõem o cadastro de reserva poderão ser chamadas para 

executar os serviços, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no 

mercado. 

9.1.10. A ordem de classificação dos licitantes registrados no anexo da Ata de Registro de Preços 

deverá ser respeitada na contratação. 

9.1.11. A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva será efetuada na hipótese 

prevista no parágrafo único do art. 13, do Decreto Federal N.º 7.892/2013 e quando houver 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto Federal N.º 7.892/2013.  

9.1.12. Nas situações em que não havendo remanescente no cadastro de reserva, o Órgão Demandante 

promoverá o cancelamento da Ata de Registro de preços.  

9.1.13. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto Federal N.º 7.892/2013, e na Lei Federal n.º 8.666/93, de 1993.  

9.1.14. Caberá ao executante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço, 
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independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que a execução não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas.  

9.1.15. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços.  

9.1.16. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

9.1.17. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 9.1.9. fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 

municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato da Secretária 

Municipal de Saúde (art. 22, § 12º, Decreto Federal N.º 7.892/2013).  

9.1.18. O estudo de que trata o subitem 9.1.17., após aprovação pelo órgão gerenciador, será 

divulgado em Diário Oficial. 

9.2. Do Instrumento Contratual: 

9.2.1. Após a homologação do procedimento licitacional, o representante legal da adjudicatária será 

convocado para assinar o Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

publicação em Diário Oficial. 

9.2.2. Após assinatura do Contrato ficará obrigada aos termos nele constantes, que terá suas 

cláusulas e condições reguladas pela Lei Federal n.º 8.666/93, e atualizações pertinentes. 

9.2.3. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da convocação, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa por 

escrito e aceita pelo Gestor da Pasta, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades 

aludidas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

9.2.4. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, é facultado à Administração mediante 

convocação, adjudicar o objeto desta licitação à licitante remanescente, na ordem de classificação, nas 

mesmas condições propostas pela licitante vencedora quanto ao prazo e preço, podendo optar por 

revogar esta licitação nos termos do art. 64, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

9.2.5. Quando a Adjudicatária, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular conforme documentos exigidos para habilitação neste Edital para celebrar 

a contratação, será convocada outra licitante na ordem de classificação das propostas, e assim 

sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

9.2.6. Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora, 

que tenha servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas nesta 

Concorrência e seus anexos, independentemente de transcrição. 

9.2.7. A Contratada deverá indicar, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, 

01 (um) Preposto qualificado para representá-la perante a Contratante e para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, devendo este Preposto responder por todos os assuntos relativos ao contrato. 

9.2.8. O Preposto deverá possuir o conhecimento e a capacidade profissional necessário para 

responder pela Contratada, bem como ter autonomia e autoridade para resolver qualquer assunto 

relacionado com os serviços contratados. 

9.2.9. O prazo de vigência do Instrumento Contratual a ser firmado será de 12 (doze) meses a partir 

da data de sua assinatura o qual poderá ter sua vigência prorrogada por sucessivos períodos, 

observando-se o limite estabelecido no Inciso II do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93, desde que 

demonstrado o interesse público. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 

 

10.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta Licitação correrá à conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento – Fundo 

Municipal de Saúde – Dotações Orçamentárias: 
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5016 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOTAÇÃO: _____________________ 

ELEMENTO: ________ 

SUBELEMENTO: ________ 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.º 8.666/93, são obrigações da 

Contratada: 

a. Assegurar a execução do objeto licitado/contratado pelo prazo fixado, conforme condições 

estipuladas na proposta apresentada em sessão e valor adjudicado e homologado, em perfeitas 

condições de execução, harmonia e concordância com os termos do Instrumento Convocatório do 

Pregão, da Ata de Registro de Preço, do Instrumento Contratual e conforme condições e informações 

estipuladas no Termo de Referência; 

b. Arcar com as despesas concernentes à execução do objeto, compreendendo custos diretos e 

indiretos; tributos incidentes; taxa de administração; materiais; serviços; encargos sociais; trabalhistas; 

seguro, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Contrato; 

c. Comunicar imediatamente, e por escrito, à Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

d. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada de 

acompanhar a execução do objeto contratual prestando esclarecimentos solicitados atendendo as 

reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, a qual deverá ser 

acompanhado por um encarregado; 

e. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários à realização do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial do Contrato, sempre 

precedido de justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual; 

f. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

g. Manter todas as condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório do Pregão; 

h. Cumprir com as disposições contidas no Contrato. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.º 8.666/93, são obrigações da 

Contratante: 

a. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

b. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

c. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço prestado, com vistas ao seu perfeito 

cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à contratada as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

d. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato; 

e. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

f. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

13. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DOS SERVIÇOS 
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13.1. A Administração/Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, unilateralmente, de acordo com o disposto no 

Art. 65, I e § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.1.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes. 

 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. Após a homologação da Licitação, a Autoridade competente da Fundo Municipal de Saúde, 

convocará a adjudicatária para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, que 

deverá responder no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato convocatório, devendo observar e 

cumprir as exigências contidas. 

14.2. A contratada na vigência do contrato será a única responsável perante terceiros, pelos atos 

praticados, excluindo a Contratante de qualquer reclamação e/ou indenização. 

14.3. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, sem 

autorização e termo firmado da Contratante, sob pena de rescisão e aplicação das sanções cabíveis. 

14.4. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à 

Contratada. Sendo que em nenhum caso a Administração Municipal negociará com entidades 

representadas pela Contratada. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. A CONTRATADA deverá apresentar capacidade operacional para a prestação do serviço, 

vedando-se a subcontratação integral do objeto. 

15.2. A subcontratação do serviço de locação de equipamento de Raio-X somente será admitida de 

forma parcial, mediante autorização formal/expressa da CONTRATANTE, caso demonstrada a 

inviabilidade técnico-econômica da execução integral do objeto pela CONTRATADA, e desde que 

não seja por valor inferior ao recebido pela empresa, sob pena de evidente prejuízo para a 

Administração Pública e danos ao erário. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES 

 

16.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no 

Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n.º 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 

da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, conforme disposto: 

I - Advertência 

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 

descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais 

elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 

prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

II - Multas: 

As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas 

em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 30 

(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 

décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 
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b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 

possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

obrigação assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o Contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

da proposta; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração: 

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o 

art. 9° da Lei n.º 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 

n.º 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da 

natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no SICAF ou 

no sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo, E 

i) As empresas que apresentarem proposta e/ou ofertarem lances durante a sessão e desistirem 

posteriormente, causando transtornos e tumulto, comprometendo o andamento do certame e 

consequentemente o atraso na finalização do processo licitatório, serão encaminhadas 

automaticamente para aplicação das sanções cabíveis, como SUSPENSÃO destas de LICITAR com 

o Município de Novo Repartimento, no prazo de até 05 (cinco) anos, tal qual a notificação das 

mesmas nos Órgãos Fiscalizadores Estaduais e Federais, SICAF, bem como serão inscritas no 

Cadastro Municipal de Empresas Punidas pela Prefeitura Municipal de Novo Repartimento – PA. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e sua 

natureza de gravidade. 

16.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 

cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do § 3° do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

16.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 16.1, poderão ser aplicadas juntamente 

com a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida 

no art. 110 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

16.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por 

meio de correspondência com aviso de recebimento (AR) e após exauridas estas tentativas e não sendo 

localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 

devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
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espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

16.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional 

à ampla defesa e ao contraditório. 

16.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 16.1 são da competência do Órgão 

Gerenciador/Órgão Participantes/Órgãos Não participante, conforme o caso. 

16.6. A sanção prevista no item V do item 16.1 é da competência de autoridade superior competente 

da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, 

se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

16.7. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E, e seguintes. 
 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

17.1. O Órgão Solicitante não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto 

adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmado, vez que as quantidades contidas no 

Termo de Referência são estimativas, podendo a Administração promover a solicitação de acordo com 

suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

17.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os 

fornecimentos que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 

obtenção pretendida, sendo assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 
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